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LEI NQ 3 525. 

Estado de Mato Grosso 

roDER ElCECUTIVO 

D.O. 21/6/74 

DE 19 DE JUNHO DE 1 974 

Introduz modificações na estrutura bá 
sica,no quadro de pessoal da Secreta 
ria do Interior e Justiça de que tr~ 

ta a Lei nQ 3 144,de 17 de dezembro 
de 1 971,e dá outras provid3ncias. 

lOl rGlOlRID1~U\lIDlOJJ]l ID!tID IEH &IIDtID lIDID: 10011 WlOl IEmllOl~~1DJ 
Paço saber que a Assembldia Legislativa do Esta 

do decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - A Lei n2 3 144,de 17 de dezembro de 

1 971,paasa a vigorar com as seguintes modificações: 

I - No artigo 1Q - A estrutura básica da Secr~ 

taria do Interior e" Justiça (S.I.J) á a B~ 

guinte: 

a - GABINETE DO SECRET~RIO (GS) 

b - DEPARTAMENTO PARA ASSUNTOS DO 

c - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

d - DEPARTAMENTO JURIDICO 

INTERIOR ( DAI) 

(DA ) 

(DJ) 

e - DEPARTAMENTO DE ORGANIZAÇÃO E CONTROLE DE 

PENITENCI1RIAS (DOCP) 

f - SERVIÇO DE PATRlMONIO DO ESTADO (SPB) 

g - FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR DE 

MATO GROSSO (PEBEMAT) 

h - MINISTlmIO Pl1.BLICO " (MP) 

i - CONSELHO PENITENC~RIO (CP) 

11 - No artigo 22 - Picam alterados o quadro de 

pessoal da Secretaria do Interior e Justiça (SIJ) e os respect~ 

vos cargos,da seguinte forma: 



.' GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

a - NO GABINETE DO SECRETlRro 

são criados os seguintes cargos: 
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2 cargos de Oficial de Gabinete a que se atribui o 

vencimento correspondente ao símbolo C-5. 

1 cargo de Assistente para Assuntos de Administra 

ção,a que se atribui o vencimento-base de 

2 200,00. 

CrS •••••• 

1 cargo de Assistente para Assuntos de Justiça e Le 

gislação,a que se atribui o vencimento-base de ~ •• 

2 200,00. 

1 cargo de Assistente para Assuntos de Relações Pú -
blicas,a que se atribui o vencimento-base de ~ ••••• 

2 200,00. 

1 cargo de Continuo,a que se atribui o vencimento CQ!' 

respondente ~ referência inicial da carreira. 

b - NO DEPARTAMENTO PARA ASSUNTOS DO INTERIOR 

1 cargo de Diretor,a que se atribui o vencimento cor 

respondente ao simbolo C-3. 

1 cargo de Chefe de Divisão,a que se atribui o venci 

mento-base de ~ 1 500,00. 

1 cargo de Chefe de Seção,a que se atri'bui o 

mento-base de ~ 1 200,00. 

venci -
4 cargos de Escriturário,a que se'atribui o vencimen 

to do padrão inicial da carreira. 

1 cargo de Continuo,a que se atribui o vencimento do 

padrão inicial da carreira. 

c - NO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

2 cargos de Chefe de Divisão ,a que se atribui o ven 

cimento-base de D$ 1 500,00. 



·' 

. L 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

~
MPL 3 

~J!15- - -
RuII. : 

I . 

2 cargos de Chefe de seção,a que se atribui o venci -
mento-base de ~ 1 200,00. 

8 cargos de Escriturário,a que se atribui o venci -
mento correspondente ao padrão inicial da carreira. 

4 cargos de Contínuo,com o vencimento corresponde~ 

te a referência inicial da carreira. 

1 cargo de Motorista,a que se atribui o vencimento 

correspondente a referência XXX. 

d -NO DEPARTAMENTO JURIDrCO 

~ica mantida a estrutura prevista na Lei n2 3 030, 

de 21 de maio de 1 97l,com as alterações constantes 

desta Lei • 

2- NO DEPARTAMENTO DE ORGANIZAÇÃO E CONTROLE DE PENI 

TENCURlAS 

Na Administração Central: 

1 cargo de Diretor Geral,a que se atribui o 

mento-base de ~ 4 500,00. 

venc! 

1 cargo de Sub-Di~etor Geral,a que se atribui o 

vencimento correspondente ao valor do símbolo 0-2. 

~ cargo de Advogado,a que se atribui o vencimento 

. correspondente ao valor do símbolo 0-2. 

1 cargo de Orientador pedag6gico e religioso dos 

estabelecimentos penais do Estado,a ser provido por 

pessoa de not6rio saber e comprovada experiência 

em assuntos educacionais e teo16gicos,a que ae atr! 

bui o vencimento correspondente ao símbolo 0-2. 

4 cargos de Escriturário,a que se atribui o venci 

mento correspondente ao padrão inicial da carreira. 

2 cargos de Motorista,a que se atribui o vencimento 
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correspondente ~ referência XXX. 

2 cargos de Cont!nuo,com o vencimento correspondente 

a referência inicial da carreira. 

NA PENITENCI~RIA AGR1COLA DE PALMEIRAS : 

1 cargo de Diretor,a que se atribui o vencimento co~ 

respondente ao símbolo C-5. 

1 cargo de T~cnico Agr!cola,a que se atribui o ven 

cimento correspondente ao símbolo FG-l. 

2 cargos de Chefe de Serviços Gerais,a que se atr! 

bui o vencimento correspondente ao valor do símbolo 

2 cargos de Feitor,a que se atribui o vencimento do 

padrão Z-6. 

1 cargo de Motorista, a que se atribui o vencimento 

correspondente ~ referência xxx. 

5 cargos de Guarda de Pres!dio,a que se atribui o ven 

cimento de Ci 500,00. 

Integram,ainda,o quadro de pessoal do Departamento de 

Organização e Controle de Penitenciárias os cargos 

previstos na Lei ng 3 357,de 13 de junho de 1 973. 

§ 19 - Os cargoB de Diretor do Departamento de Organ~ 

zação e Controle de Penitenciárias e de Advogado s6 poderão ser 

providos por Bacharáis em Direito,de preferência,com estágio ou 

curso de penitenciárias. 

§ 29 - Os cargos de Diretor , são de provimento em co 
. -m1ssao. 

§ 39 - Os cargos de Chefe de Divisão e de Seção pod~ 

rão Ber providos efetivamente,mediante transferência de servi 
dor estável,ocupante de cargo de igual natureza ou de carreir~ 
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com,no mínimo,dez anos de serviços prestados ao Estado e cinco 

em função correlata na Secretaria do Interior e Justiça. 

Artigo 211 - E c riada,no Departamento Jurídico ·do Est,! 

do,a Procuradoria do PatrimÔnio Fundiário do Estado. 

Parágrafo dnico - Compete k Procuradoria do 

nio Fundiário do Estado: 

Patrimõ 

I - promover a defesa dos interesses do Estado, na 

esfera judicial,em todos os processos em que o 

mesmo figurar como autor,ráu,opoente, assistente 

ou litisconsorte; 

11 emitir parecer em todos os processos administr,! 

. tivos que versarem sobre bens im6veis do Estado; 

III outras atribuições que lhe forem conferidas 

Regimento do Departamento Jurídico do Estado. 

no 

Artigo 311 - O Departamento Jurídico do Estado, no que 

concerne aos cargos de Procurador,fica com a seguinte lotação 

I - 6 (seis) cargos de Procurador de 38 Categoria. 

11 - 4 (quatro) cargos de Procurador de 28 Categoria • 

111 - 4 (quatro) cargos de Procurador de 11 Categoria • 

Artigo 411 - O estágiO de que trata o inciso I,do pará 

grafo único,do artigo gll,da Lei nl! 3 030,de 21 de maio de 1 97~ 

poderá ser dispensado quando nenhum dos candidatos inscritos k 

promoção o tiver e o interesse do serviço exigir o imediato pr~ 

vimento do cargo. 

Artigo 52 - E criado o Departamento para Assuntos do 

Interior,com a estrutura prevista na alínea ~ do artigo lD. 

Parágrafo único - Compete ao Departamento para Assl!!! 

tos do Interior: 

I - prestar assistência jurídica aos municipios, qu~ 

do solicitado,em consonância com o D~partamento 
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Jurídico do Estado; 

11 -prestar assistência às populações atingidas pelas cal~ 

midades pdblica&; 

111- outras atribuições que lhe forem conferidas no Regula 

mento de que trata o artigo 92 desta lei. 

Artigo 6Q - A Fundação do Bem-Estar do Menor do Estado 

de Mato Grosso,o Minist~rio Público,o Conselho Penitenciário e a 

Diretoria de PatrimÔnio Estadual que passa a denominar-se Servi 

ço do Patrim8nio do Estado,são regidOS por sua legislação especí 

fica. 
-Artigo 79 - Enquanto nao houver pessoal concursados p~ 

ra os cargos de carreira, criados nesta iel,poderá o Governo pr~ 

v~-los com elementos requisitados de outros setores da Admini~ 

tração Pública,ou atrav~s de contratação,por proposta do Secretá 

rio do Interior e Justiça e mediante portaria do Titular da Pas 

ta. 
Artigo 89 - As despesas decorrentes da aplicação da 

presente lei correrão à conta da verba orçamentária pr6pria, su 

plementada se necessário. 

Artigo 92 - A presente lei deverá ser regulamentada no 

prazo de 90(noventa) dias,por Decreto Governamental,permanecendo 

em vigor,at~ então,o Decreto n2 430,de 12 de abril de 1 972, . no 
-que nao colidir com esta lei. 

Artigo 10 - Estalei entrará em vigor na data de sua 

pUblicação,revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro,em Cuiabá, 19 

1539 da Independência e 869 da Repdb1ica. 

de junho de 1 974, 


